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A DOADORA realiza a presente DOAÇÃO, espontanealÍlente, sem

gratuito.

TERMO Ne 05/2023

TERMO DE DOAçÃO que entre si fazem a NITERÓI PREV e a

FUNDAçÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERó|.

A NITEROI PREV Autarquia Municipal, CNPJ/MF 28.543.09810001-42, com seclc à

Rua da Conceição uo 195, Centro, Niterói - RJ, representado neste ato pelo Presidente, Sr'

MOACIR. LINHARES SOUTINHO DA CRUZ, brasileiro, portaclor do nu da cédula de

identidade 04.672.321-9 IFP/RJ, inscrito no CPF: 155,015.821-91, residente nesta cidade,

doravante clenominada siurplesmente DOADORA e de outro lado o Município de Niterói por'

n.reio cla FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE NITEROI, CNPJ/MF 32.556.060/0001-

81, corr sede à Rua Visconde dc Sepetiba, n" 987/8'andar, Cetttro, Niterói - RJ, treste ato

representado pela Secretária Municipal de Saitde, Sra' ANAMARIA CARVALHO

SCHNEIDER, brasileira, inscrita no CPF: 319.621.326104, residente nesta cidade, doravante

clerron1irracla sirnplesmente DONATARIA, corn ftllcro no at't. 17,II, alínea "a" Lla Lei Fecleral

8.666193 c/c e o Art. 3o e 4o do Decreto Federal n"9.37312078, c/c art.538 e seguintes do Código

Civil e conforme Processo Administrativo 31000647112022, ajustam entre si o presente Termo

de Doação, que regerá pelas Cláusulas scguintes:

O presente TE,RMO telr coulo ottjeto à doação de 02 (dois) computadores, relacionados no Anexo

único deste Termo, considerando que o referido bem se encontra em desnso pela DOADORA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PROPRIEDADE

A DOADORA é proprietária dos bens por livre e legitima aquisição, ressaltando que o mesmo

se encontra em desuso, sendo assim doados para a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE

DE NITEROI, puru ser utilizado pela Diüsão de PerÍcias Médicas- DIPEM, que se tornará

responsável pela guarda e manutenção dos bens.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE:

a título
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CLÁUSULA OUARTA: DA VIGÊNCIA:

rJmavezassinaclo o presente termo, passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura.

CLÁUSULA OUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO:

O foro competente será o cla cidacle de Niterói, estado do Rio de Janeiro, para dirimir

quaisquer questões oriundas do prescnte instrumento.

E,, por estarern assim acordados em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste

termo, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) r,ias de igual teor e fbrt-na.

ANAMARIA CARVALHO Assinado de forma disital por

5cH N ErDER:3 7s621326 iij,$1§$:|ill,ii,?,"
Dadosr 2023.04,1 2 1 0:36:22 -03 00'

ANAMARIA CARVALHO SCHNEIDER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI

TESTEMUNHAS
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SOUTINHO DA CRUZ
DA NITERÓI PREV

CPF: l,ts c.t( bÇ74e
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ANEXO UNICO.

N" DO

PATRIMONIO
DESCRTçÃO

004164 ESTABILIZADOR

004165 ESTABILIZADOR

003389 GABINETE

003390 GABINETE

003099 MONITOR

003102 MONITOR
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